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BOLETIM GERAL

CABELEIREIRA É PRESA COM DROGAS

Policiais militares do 6º Batalhão prenderam uma cabeleireira em flagrante delito por tráfico de 
entorpecentes durante a noite da última quarta-feira (05). Edjane Maria da Silva, 44 anos, vinha sendo alvo 
de investigação realizada por policiais militares do 6º Batalhão.

A acusada foi detida com 25 quilos de maconha em sua residência localizada no bairro de Dois 
Carneiros de Baixo, em Jaboatão dos Guararapes, no Grande Recife. Ela afirmou aos policiais militares 
que a droga apreendida seria entregue a dois detentos que cumprem pena no COTEL, conhecidos apenas 
como Pereira e Cocão. Edjane já havia cumpriu pena de dois anos e 11 meses por tráfico de drogas na 
Colônia Penal Feminina, estando liberdade condicional.

Uma menor de 17 anos ainda tentou subornar os policiais militares oferecendo R$ 3.000,00 para 
liberar a traficante. A adolescente foi conduzida para a GPCA e a cabeleireira foi autuada na Delegacia de 
Prazeres. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 15 - (SÁBADO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Franklin 11º BPM

Fone: 9488-5842

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas DEIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 16 - (DOMINGO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Israel BPGd

Fone: 8805-2186

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subtenente PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 17 - (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Neto 1º BPTran

Fone: 9488-2924

OFICIAL DE DIA AO QCG  – Ten PM Elza  DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 20770-5/5ª CIPM, Luiz Marinho Jardim - Concessão de 06 (seis) meses de Licença 
Especial,  referente  ao  2º  decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à Corporação, a/c da data da publicação. 
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Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65, § 
1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral nº 028, de 25 MAR 2009.   (Nota n° 
348/2009/DGP-3/SD-1).

Cb PM Mat. 19374-7/3º BPM, José Carlos Gomes Amorim - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corpora-
ção, a/c da data da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade 
com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Co-
mando Geral nº 028, de 25 MAR 2009. (Nota n° 350/2009/DGP-3/SD-1

Cb PM Mat. 19938-9/GAT, Celso Paulo da Silva - Concessão de 06 (seis) meses de Licença 
Especial,  referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data da publicação. 
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1º, “a” c/c o Art. 65, § 
1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral nº 028, de 25 MAR 2009. (Nota n° 
353/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 2142, de 10 AGO 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Designar para atuar como Gestor do Convênio SENASP/MJ nº 316 e nº 453/2008, o Cap 
PM Alysson  Joseph Rodrigues  Bandeira,  Mat.  920477-6,  competindo-lhe a  responsabilidade  solidária 
desde o acompanhamento  da execução,  bem como sua representação  como executor  na  Prestação  de 
Contas, ficando dispensado o Ten-Cel PM Mat. 1792-2, Paulo Tarso Pacífico Cavalcanti.

--oo(0)oo--

Nº 2149, de 10 AGO 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Lotar na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, o 1º Ten PM Mat. 980015-8, 
Demetrius Wagner Cavalcanti da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 2150, de 10 AGO 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
]
R E S O L V E:

I - Lotar na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, o 1º Ten PM Mat. 990019-5, 
Erivelto Bras Barbosa Santos.
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Nº 2151, de 10 AGO 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Lotar na Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social, o Sd PM Mat. Mat. 107761-9, 
Rodrigo Santos Matias.

--oo(0)oo--

Nº 2157, de 10 AGO 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao recebimento de cartuchos e 
munições destinadas ao Curso de Formação de Soldados da PMPE, conforme Inexigibilidade nº 006/09-
CPL/SDS : Dr. José Silvestre de Oliveira Júnior, Mat. 213910-3; 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, Mat. 
23497-4 e o Comissário de Polícia Civil Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, Mat. 119694-4. 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF/SDS, ao final da entrega de cada material, Termo 
de Recebimento circunstanciado, relatando as condições e especificações dos bens adquiridos.

--oo(0)oo--

Nº 2158, de 10 AGO 2009 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao recebimento de armamentos 
destinados  à  PMPE  e  a  PCPE,  conforme  Inexigibilidade  nº  002/09-CPL/SDS:  Dr.  José  Silvestre  de 
Oliveira Júnior, Mat. 213910-3; 2º Sgt PM Irajá José de Oliveira, Mat. 23497-4 e o Comissário de Polícia 
Civil Cleidio Graf Gonçalves Torreiro, Mat. 119.694-4. 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF/SDS, ao final da entrega de cada material, Termo 
de Recebimento circunstanciado, relatando as condições e especificações dos bens adquiridos.

(Transcritas do DOE nº 147, de 11 AGO 2009)

2.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 814, de 10 AGO 2009

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do Serviço Ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 102802-2/3º BPM, Degivaldo 
Francisco Vaz Filho, Praça de 24 MAI 04, filho de Degivaldo Francisco Vaz e de Gilvânia Lúcia Tenório 
Vaz, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA 708347-U, por não ser mais do 
seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 3º BPM deverá proceder ao recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. José Lopes de 
Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 816, de 10 AGO 2009

EMENTA: Agravo  de  Regimental/Reintegração  de  Aluno  ao  Curso  de  Formação  de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

 
R E S O L V E: 

I - Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, o Al CFSd PM Mat. 111434-4/CEMET- I, Jaaziel 
Ferreira Maciel, filho de Luiz Ferreira Maciel e de Marinete Alexandre Maciel, face à decisão proferida 
pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental nº 0188116-1/01, que considerou o agravante 
apto no exame de saúde do concurso para ingresso na PMPE, assegurando também, em caso de aprovação 
nas demais etapas do certame, a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado. José Lopes de Souza - 
Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 147, de 11 AGO 2009)

2.3.0.   Da Polícia Militar 

2.3.1.   Do Comandante do CEMET-1 

Nº 021, de 10 AGO 2009

EMENTA:  Submete Aluno do CFSd/2009 a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a 
Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos nos Ofícios nº 960/DGP-8/SS/PL, de 30 
JUL 2009 e seus anexos, os quais versam sobre investigação social procedida pela 2ª Seção do EMG em 
torno  dos  fatos  atinentes  ao  Al  PM  Mat.  110385-7,  Igor  Severo  Neto  do  Curso  de  Formação  de 
Soldados/2009, ora em funcionamento no Campus de Ensino Metropolitano I - CEMET I, tendo em seu 
desfavor  um  Mandado  de  Prisão  expedido  pela  1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de  Petrolina-PE,  por 
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tentativa de homicídio, ainda pesando contra o referido aluno do CFSd, 04 (quatro) processos sendo 02 
(dois) por porte ilegal de arma e outros 02 (dois) por tentativa de homicídio, onde o mesmo encontra-se 
atualmente recolhido ao CREED, este Comando,

R E S O L V E: 

I – Submeter o Al CFSd PM Mat. 110385-7, Igor Severo Neto, a Processo de Licenciamento 
"Ex-Offício", a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o Cap PM Mat. 930057-0, Norberto 
Lima Garcel Júnior; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Geovane Teotônio de 
Melo – Ten-Cel PM Comandante do CEMET-1.

(Transcrita do DOE nº 147, de 11 AGO 2009)

3.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

3.1.0.   Extratos de Decisões 

Nº 2834/2009
Processo TC nº 0901267-9 
Reserva e Reforma
Interessado: Pedro Orestes de Santana, Mat. 24907-6, 3º Sargento PM 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 210/2009, publicada em 31 JAN 2009, retificada pela 
Portaria-FUNAPE nº 1730/2009, publicada em 16 JUN 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 JAN 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.992,10, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 2º Sargento PM, em 31 JAN 2009 R$ 1.811,00
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–10%. R$    181,10
TOTAL R$ 1.992,10

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 28 JUL 2009.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2873/2009
Processo TC nº 0903057-8
Reserva e Reforma
Interessado: José Vandrisio Dias de Barros, Mat. 13639-5, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1121/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 31 JUL 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

(Transcritos do DOE nº 147, de 11 AGO 2009)

4.0.0.   COMEMORAÇÕES DO DIA DO SOLDADO E HOMENAGENS ALUSIVAS AO 58º 
ANIVERSÁRIO DO BATALHÃO DE POLÍCIA DE RADIOPATRULHA

4.1.0.   Programação - Realização

Realizar-se-á no Quartel do Comando Geral da PMPE conforme Nota de serviço 016/2009/3ª 
EMG,  as  comemorações  do  Dia  do  Soldado  conjuntamente  com  as  homenagens  alusivas  ao  58º 
Aniversário do Batalhão de Polícia de Radiopatrulha.

Programação:

1) Dia 25 AGO 2009 (Terça-feira)
a) Solenidade Militar do 58º Aniversário do BPRp e do Dia do Soldado
    - Local: Pátio frontal de acesso ao QCG;
    - Hora: 08h15.

b) Comparecimento: - Comandantes, Chefes e Diretores de todos os Órgãos da PMPE sediados 
na Capital, RMR e Paudalho, acompanhados de todos os Oficiais que não 
estejam de serviço no horário;
- 15 Praças (05 Sgt, 03 Cb e 07 Sd), por OME da RMR e Paudalho, a nível 

de  Batalhão,  e  08  Praças  (02  Sgt,  03  Cb  e  03  Sd)  para  as  CPM 
independentes;

- Todo efetivo do QCG;

c) Uniforme - Agraciados com MTS:
- Oficiais - 3º “A” (com espada, luvas marrom e fiador azul) sem medalhas ou 

barretas;
- Subten e Sgt – 3º “A” sem medalhas ou barretes;
- Cb/Sd - 4º “A” (com cinto de guarnição e desarmado).
- Assistência:
- Oficiais, Subten e Sgt - 3º “B”;
- Cb/Sd – 4º “A”.
- Tropa: - Guarda de Honra: 4º “A” (com boina e complementos brancos);
- Banda de Música: 4º “A” (com boina e cachecol branco);
- Guardas-Estandartes das OME/DGOPM: 4º “A” (com complementos brancos);
- Corneteiro: 4º “A”, com cachecol.

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 031, de 14 AGO 2009.
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Oferecimento de Denúncia

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1027/GAB/Cor.Ger.,  de  19  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 1073/09 – Doc. nº 420320, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, de 07 ABR 09, que 
por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 27418-6/17º BPM, Clímaco Rogério 
de Oliveira,  como incurso nas penas do  Art.  202 do Código Penal Militar,  para os fins  previstos no 
Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1062/GAB/Cor.Ger.,  de  19  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 1191/08 - Dproc. nº 299239, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, de 07 MAI 09, 
que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o 2º Sgt PM Mat. 920886-0/4º BPM, Robert 
D'Almeida Rodrigues, incurso nas penas do Art. 195, do Decreto-Lei nº 1.001/69, para os fins previstos no 
Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1081/GAB/Cor.Ger.,  de  19  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 3061/08 - Doc. nº 364214, oriunda da 28ª Promotoria de Justiça Criminal-PE, de 13 NOV 
08, que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 980220-7/BPGd, Alexandre 
Alves da Silva, incurso na pena prevista no Art. 298 c/c o Art. 9º, Inciso II, alínea “c”,  do Código Penal 
Militar, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1159/GAB/Cor.Ger.,  de  28  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 942/09 - Doc. nº 379320, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, de 25 MAR 09, que 
por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 24071-0/RPMon, Salatiel Oliveira 
da Silva, incurso nas penas do Art. 266 do Código Penal Militar, para os fins previstos no Decreto Estadual 
nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1224/GAB/Cor.Ger.,  de  28  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 645/09 – Doc. nº 403275, de 27 FEV 09, oriunda da 28ª Promotoria de Justiça Criminal-PE, 
que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat. 24556-9/BPGd, Wellington 
José Evangelista, incurso nas penas do Art. 209, § 6º,  do Código Penal Militar, para os fins previstos no 
Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1269/GAB/Cor.Ger.,  de  28  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 984/09 - Doc. nº 407997, de 30 MAR 09, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, que 
por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat. 24379-5/11º BPM, José Nilton 
Freitas da Silva, incurso nas penas dos Artigos 298 e 299 do Código Penal Militar, para os fins previstos 
no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1285/Cor.Ger., de 28 MAI 09, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia Ministerial nº 
2358/08 – Doc.  nº 301620, de 02 SET 08, oriunda da Procuradoria Geral  de Justiça-PE, que por sua 
Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o 2º Sgt PM Mat. 940775-8/5º BPM, Joel Laureano de 
Souza Júnior, o Cb PM Mat. 20258-4/2ª CIPM, Maurílio Morais de Sá e os Soldados PM Mat. 951054-
0/2ª CIPM, Ivanildo Pedro da Silva e Mat. 104042-1/8º BPM, Josenaldo José Ribeiro, incursos nas penas 
do Art. 303 do Código Penal Militar c/c o Art. 80 do mesmo estatuto penal militar, para os fins previstos 
no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-8/SSCART).
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O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1397/GAB/Cor.Ger.,  de  09  JUN  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 523/09 - Doc. nº 137.862, de 13 FEV 09, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, que 
por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra os Soldados PM Mat. 21550-3/3ª EMG, Fernando 
Cavalcante Valentim da Silva, Mat. 980214-2/19º BPM, Adriano Saturnino de Souza, Mat. 980237-1/18º 
BPM, André Ricardo  de Sena Lima, Mat.  980487-0/19º  BPM, Marcos  André Alves  da  Silva  e Mat. 
102854-5/CIATur, Anderson Clayton da Silva, incursos nas penas do Art.  242, § 2º, Incisos I e II do 
Código Penal Militar, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 093/2009/DGP-
8/SSCART).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Oferecimento de Denúncia

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1189/GAB/Cor.Ger.,  de  28  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 1367/08 – Dproc. nº 305960, oriunda da 30ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, que 
por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat.105.384-1/BPRp, Wilker Coutinho 
Dantas, incurso nas penas do  Art. 15 c/c o Art. 20 da Lei nº 10.826/03, para os fins previstos no Decreto 
Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 094/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1198GAB/Cor.Ger.,  de  28  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial, de 14 FEV 07, oriunda da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Serra Talhada-PE, ofereceu 
denúncia contra o Sd PM Mat. 105898-3/BPTran, Damião João da Silva, incurso nas penas do  Art. 121, § 
2º, Incisos II e IV e Art. 121, § 2º, Incisos II e IV c/c o Art. 14, Inciso II, todos do Código Penal, para os 
fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 094/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1268/GAB/Cor.Ger.,  de  28  MAI  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 3300/08 - Doc. nº 306.594, oriunda da 28ª Promotoria de Justiça Criminal, de 26 NOV 08, 
que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o 2º Sgt PM Mat. 21401-2/7ª CIPM, Ginetor 
Trajano Veloso, incurso na pena do Art. 331 do Código Penal Militar (Juízo de Direito do Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital), para os fins previstos no Decreto Estadual nº 
3.639/75. (Nota nº 094/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1365/GAB/Cor.Ger.,  de  09  JUN  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial nº 785/09 - Autos nº 409.175, oriunda da Procuradoria Geral de Justiça-PE, de 16 MAR 09, 
que por sua Central de Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Sd PM Mat. 920169-6/18º BPM, Sérgio 
Vital Matias, incurso nas penas dos Artigos 180, Caput, e 311, Caput, c/c o Art. 69, todos do Código Penal 
Brasileiro, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 094/2009/DGP-8/SSCART).

O  Corregedor  Geral  Adjunto  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  por  meio  do  Ofício  nº 
1561/GAB/Cor.Ger.,  de  30  JUN  09,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópia  da  Denúncia 
Ministerial, de 21 JAN 09, oriunda da 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca de Garanhuns-PE, 
contra o Sd PM Mat. 28491-2/9º BPM, Francisco Dantas Pereira, como incurso nas penas do  Art.121, § 
2º, Incisos II e IV do Código Penal Brasileiro (em relação à vítima Kátia Balbino de França) e o Art.121, § 
2º, Incisos II e V, c/c o Art.14, Inciso II, do Código Penal (em relação à vítima Valterlan Mendes), para os 
fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 108/2009/DGP-8/SSCART).
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2.2.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 568/DPJ, de 
03 JUL 09, que o Cb PM Mat. 18961-8/1º BPM, Roberval Alves de Souza, foi recolhido naquele Centro, 
no dia 1º JUL 09, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 14 da Lei Federal nº 
10.826/03,  conforme  Mandado  de  Recolhimento,  oriundo  da  Delegacia  de  Casa  Amarela  –  5ª 
Circunscrição Policial. (Nota nº 109/2009/DGP-8/SSCART).

2.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 572/DPJ, de 03 JUL 09, 
que o Sd PM Mat. 920169-6/18º BPM, Sérgio Vital Matias, foi posto em liberdade, no dia 1º JUL 09, por 
força do Alvará de Soltura nº - Expediente nº 2009.0237.002200, de 19 JUN 09, oriundo do Juízo de 
Direito da 12ª Vara Criminal do Estado. (Nota nº 110/2009/DGP-8/SSCART).

2.4.0.   Prisão Administrativa - Comunicação

Comunicou o Comandante da Operação Caça-Níquel - 19º BPM, Cap Roberto Galindo de 
Lima, por meio do Ofício nº 2179/SEC, de 02 JUN 09, que recolheu administrativamente na Sede daquela 
OME, o Cb PM Mat. 16821-1/19º BPM, José Edilson da Cruz, com base no Art.11, § 2º e Art. 29 do 
Código Disciplinar  dos  Militares  Estaduais  de  Pernambuco,  por  infringir  o  Art.  81 (não cumprir,  por 
negligência, ordem legal recebida) do mesmo diploma legal. (Nota nº 106/2009/DGP-8/SSCART).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te 
falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não te assustes.  (Deuteronômio 1:21)
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